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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE PILOTOS DE DRONES

1. OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de capacitação profissional, para a realização de Curso de Formação de Pilotos de Drones, destinado a 10 (dez) participantes vinculados a cooperativas do ramo trabalho do Estado de Pernambuco, com vistas à sua habilitação técnica e certificação para operação de aeronaves remotamente pilotadas (RPAs).

2. JUSTIFICATIVA

A oferta do curso de operação de drones está diretamente relacionada às demandas das cooperativas do ramo trabalho que atuam no setor agropecuário, uma vez que essas organizações vêm ampliando sua atuação na prestação de serviços técnicos especializados no meio rural.

A utilização de drones no setor agropecuário tem se consolidado como ferramenta estratégica para a execução de atividades como mapeamento aéreo, monitoramento de lavouras, análise de produtividade, inspeções técnicas e apoio à tomada de decisão. Tal cenário demanda mão de obra qualificada e devidamente habilitada, apta a operar os equipamentos com segurança e em conformidade com a legislação vigente.

Nesse contexto, as cooperativas do ramo trabalho assumem papel relevante ao ofertarem serviços técnicos especializados a produtores rurais, empresas e instituições que demandam profissionais capacitados para atuação em campo, especialmente em atividades vinculadas à modernização e à inovação no meio rural.

Dessa forma, a presente capacitação contribui diretamente para o fortalecimento técnico, econômico e institucional dessas cooperativas, ampliando sua capacidade de atuação no mercado e alinhando-se às diretrizes de inovação, competitividade e desenvolvimento sustentável do setor agropecuário pernambucano.

Assim, a capacitação de cooperados do ramo trabalho tem por objetivos:

· Promover a qualificação técnica e profissional dos participantes; 
· Ampliar as oportunidades de geração de renda por meio da prestação de serviços especializados; 
· Possibilitar a atuação em contratos junto à outras instituições, atendendo às exigências legais e operacionais; 
· Fortalecer o cooperativismo pernambucano por meio da inserção em mercados inovadores e tecnológicos.

A capacitação deverá contemplar a qualificação necessária para o exercício profissional da atividade, inclusive para fins de participação em procedimentos licitatórios e execução de contratos com instituições públicas e privadas, com aplicação em atividades desenvolvidas no meio rural, observada a legislação e regulamentação vigente aplicável à matéria.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS

A contratada deverá ofertar curso completo, contemplando no mínimo:

3.1. Carga Horária
- Carga horária mínima de 40 horas, sendo: 
· Parte teórica; 
· Parte prática com operação de drones. 

3.2. Conteúdo Programático Mínimo
· Introdução ao uso de drones no meio rural; 
· Legislação aplicada (ANAC, DECEA e ANATEL); 
· Segurança operacional; 
· Tipos de drones e suas aplicações; 
· Planejamento de voo; 
· Operação prática de drones; 
· Captação e análise de imagens; 
· Noções de manutenção básica; 
· Aplicações em atividades rurais (mapeamento, monitoramento, etc.). 

3.3. Requisitos do Curso
· Fornecimento de todos os equipamentos necessários para aulas práticas; 
· Instrutores qualificados e certificados; 
· Material didático incluso; 
· Emissão de certificado de conclusão, com validade para atuação profissional; 
· Preparação dos participantes para obtenção de habilitação junto aos órgãos reguladores, quando aplicável. 

3.4. Público-alvo

10 participantes indicados pelo SESCOOP/PE, vinculados às cooperativas do ramo trabalho. 

3.5. Local de Realização

Preferencialmente em Recife/PE, em local a ser definido em comum acordo entre contratante e contratada.



4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 
· Disponibilizar instrutores qualificados e com experiência comprovada; 
· Fornecer equipamentos, materiais e infraestrutura necessários; 
· Garantir a realização das aulas práticas com segurança; 
· Emitir certificados aos participantes concluintes; 
· Cumprir integralmente a legislação vigente aplicável à atividade; 
· Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes da execução dos serviços. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Indicar os participantes do curso; 
· Disponibilizar, quando necessário, apoio logístico; 
· Efetuar o pagamento conforme condições contratuais; 
· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS
O valor da contratação será definido com base na proposta apresentada pela empresa, considerando:
· Número de participantes (10); 
· Carga horária; 
· Inclusão de materiais, equipamentos e certificação; 
· Custos operacionais e logísticos.

7. DA PROPOSTA
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A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo CNPJ, validade da proposta, data e nome completo, assinatura do responsável pela informação e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de Referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo  indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, deste artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / 9.9861.0231.

A proposta deverá ser enviada com os itens considerados separadamente, detalhando o valor individual e o valor total de cada item destacado.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE, 2026, constante no centro da GEDEC - Gerência de Monitoramento e Desenvolvimento de Cooperativas da entidade:

Centro Orçamentário: 2.4.02.02.3501.001.002 Programas de Qualificação e Capacitação profissional
Conta Orçamentária: 3.1.02.02.07	Auxílios Educacionais

9. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

6.1. As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.
6.2. Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais em virtude do presente contrato, não poderá utilizá-los para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.
6.3. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após encerrado seu prazo de vigência, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessária para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso deste período.
6.4. Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.
6.5. A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA, seus representantes ou subcontratados.
6.6. A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.
6.7. A CONTRATADA está ciente de que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente através do e-mail privacidade@sistemaocbpe.coop.br. 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS

A contratação deverá observar rigorosamente o disposto na Resolução nº 2056/2023 do Conselho Nacional do SESCOOP, que regulamenta os procedimentos de licitações e contratos no âmbito do Sistema OCB/SESCOOP, bem como as normas internas do SESCOOP/PE aplicáveis à contratação de serviços. Deverão ser respeitados, ainda:

· Os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade;
· As regras relativas à modalidade de contratação aplicável, conforme o valor estimado e a natureza do objeto;
· A exigência de comprovação de capacidade técnica da contratada, mediante apresentação de atestados de desempenho anterior compatíveis com o objeto;
· A regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa a ser contratada;
· A observância da legislação vigente relacionada à capacitação profissional e operação de aeronaves remotamente pilotadas (drones), incluindo normas da ANAC, DECEA e ANATEL;
· As diretrizes institucionais do SESCOOP/PE voltadas à formação profissional e ao desenvolvimento de cooperativas.

Recife, 08 de abril de 2026.



Cleonice Pereira Pedrosa
Superintendente
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Analista de Monitoramento e Desenvolvimento de Cooperativas
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https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 
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